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EDITAL nº 02/2017 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
RESULTADO DOS RECURSOS 

 
A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão torna público o Resultado dos 
Recursos apresentados pelos candidatos no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2017, para 
contratação temporária de Professor de Educação Especial para atuar na Rede Pública de Ensino. 

É importante lembrar que o fato de o recurso apresentado pelo candidato ter sido DEFERIDO, 
DEFERIDO PARCIALMENTE ou INDEFERIDO, não altera, obrigatoriamente, sua condição para 
aprovado ou reprovado, uma vez que continua sendo necessária a obtenção do pré-requisito mínimo 
exigido para se enquadrar na condição de aprovado. 

Importante ressaltar também que, de acordo com o item 8.4 do edital, na resposta dos recursos 
contra o resultado provisório, a Comissão de Avaliação poderá manter, aumentar ou diminuir a 
pontuação anteriormente atribuída. 
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1. Recurso de ALEXANDRA SANTANA DE SOUZA 
Inscrição nº 48677 
Resultado: INDEFERIDO 

A candidata não apresentou documentos comprobatórios prerequesitos para classificação. INDEFERIDO. 

2. Recurso de AMANDA GOIS SANTOS 
Inscrição nº 48262 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o item “Esp Ed Esp Inclusiva”, a candidata não apresentou diploma exigido pelo edital. INDEFERIDO 

3. Recurso de ANA CLÁUDIA LIMA CARVALHO DOS SANTOS 
Inscrição nº 48282 
Resultado: INDEFERIDO 
De acordo com o Edital, no item 7.5. A fase recursal restringe-se à correção de erros ou omissões na nota 
de títulos, não sendo possível anexar documentos novos, apenas aqueles que sirvam para esclarecer 
alguma informação daqueles anteriormente anexados. INDEFERIDO 

4. Recurso de ANDREZA BATALHA COSTA MAGALHÃES 
Inscrição nº 48248 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidata não interpôs recurso. INDEFERIDO. 

5. Recurso de ANSELMO LUIZ XAVIER 
Inscrição nº 48236 
Resultado: INDEFERIDO 

No item “Experiência em Sala de Recursos”, não foi apresentada comprovação mediante CTPS, conforme 
exigência do item 6.1.do edital, o qual diz que “A experiência profissional de caráter privado deverá ser 
comprovada, exclusivamente, (...)”. INDEFERIDO 

6. Recurso de CAMILA SILVA DE FRANÇA 
Inscrição nº 48361 
Resultado: DEFERIDO 

Para o item “Especialização Esp + Histórico 50%dos módulos de Libras”, foi acatado o recurso e aplicada a 
devida pontuação. DEFERIDO. 

7. Recurso de CHIRLENE BEZERRA ROCHA CADETE 
Inscrição nº 48592 
Resultado: INDEFERIDO 

No item “Experiência em Sala de Recursos”, a declaração está em desacordo com o item 6.6, em que exige 
que as “Certidões/Declarações deverão estar no formato DIA/MÊS/ANO. Não serão considerados meses 
incompletos”. INDEFERIDO 

8. Recurso de CLAUDIJANE GONÇALVES SANTOS 
Inscrição nº 48310 
Resultado: INDEFERIDO 
Certificados de Pós-Graduação Latu Sensu são aproveitados como requisitos mínimos para aprovação, no 
campo de Especialização, não sendo possível serem considerados em outro item. INDEFERIDO 
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9. Recurso de CLECIO FRAGA MELO 
Inscrição nº 48818 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidato não interpôs recurso. INDEFERIDO. 

10. Recurso de CRISTIANE DE PAULA BISPO 
Inscrição nº 48707 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o item “Especialização em AEE”, não foi acatado o recurso, conforme Item  5.2. do Edital “ Não serão 
considerados para fins de pontuação: protocolos de documentos, documentos ilegíveis ou incompletos e 
declarações de cursos a concluir.”. INDEFERIDO. 
 

11. Recurso de CRISTINA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 
Inscrição nº 48227 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidata não interpôs recurso. INDEFERIDO. 
 

12. Recurso de DEISIANE NASCIMENTO PRADO 
Inscrição nº 48686 
Resultado: INDEFERIDO 

No item “Espec. AEE”, candidato não apresentou Especialização em Atendimento Educacional 
Especializado-AEE. INDEFERIDO. 

No item “Cursos Ed Especial”, anexos não apresentam carga horária mínima de 20h. INDEFERIDO. 

No item “Experiência em Sala de Recursos”, declaração apresentada não comprova atividade da candidata 
em sala de recursos multifuncionais especificamente. INDEFERIDO. 

13. Recurso de DENIA DE OLIVEIRA LISBOA 
Inscrição nº 48733 
Resultado: DEFERIDO 

No item “Experiência em Sala de Recursos”, recurso foi acatado e aplicada a devida pontuação. DEFERIDO. 

14. Recurso de DILMA NUNES SILVA 
Inscrição nº 48699 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidata não interpôs recurso. INDEFERIDO. 
 

15. Recurso de EDIVALDO PEREIRA LIMA 
Inscrição nº 48638 
Resultado: DEFERIDO 
Para o item “Diploma ou certificado de conclusão”, foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação. 
DEFERIDO. 
No item “Exp. aluno surdo”, foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação. DEFERIDO. 

É importante lembrar que o fato de o recurso ter sido DEFERIDO, não altera a condição do candidato para 
aprovado, uma vez que continua sendo obrigatório o pré-requisito mínimo constante do O “ANEXO I – 
REQUISITOS BÁSICOS” . A Especialização em AEE ou em Educação Inclusiva é um deles. 
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16. Recurso de EDIVANIA SANTOS ANDRADE 
Inscrição nº 48507 
Resultado: DEFERIDO PARCIALMENTE 
Para o item “Diploma ou certificado de conclusão”, foi devidamente pontuado. DEFERIDO 

Para item “Experiência em Sala de Recursos”, declaração está rasurada. INDEFERIDO 

17. Recurso de EDMEIRE ALVES DOS SANTOS MOURA 
Inscrição nº 48603 
Resultado: INDEFERIDO 

No item “Licenciatura”, candidata já obteve pontuação máxima. INDEFERIDO  

No item “Esp Ed Esp Inclusiva”, apenas Especialização em Educação Inclusiva será pontuada. INDEFERIDO 

Os itens posteriores (Ed. Especial e Exp. Sala de Recurso) não alteram, obrigatoriamente, sua condição para 
aprovado ou reprovado, uma vez que continua sendo necessária a obtenção do pré-requisito mínimo 
exigido para se enquadrar na condição de aprovado. INDEFERIDO 

18. Recurso de EDNA SANTOS LIMA 
Inscrição nº 48749 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o item “Experiência em Sala de Aula com Alunos Surdos ”, a Declaração de Professor de Educação 
Básica não comprova a experiência especificamente exigida no Edital. Ademais, não foram anexados 
documentos em substituição aos documentos ilegíveis. INDEFERIDO 

 

19. Recurso de ELISANGELA DOREA ANDRADE BARRETO 
Inscrição nº 48398 
Resultado: INDEFERIDO 

No item “Esp Ed Esp Inclusiva”, apenas Especialização em Educação Inclusiva obteve  pontuação. 
INDEFERIDO 

No item “Experiência em Sala de Recursos”, experiência em sala de recurso contribui como pontuação 
complementar, portanto, não é obrigatório que se apresente, mas se o fizer, deve ser em conformidade 
com o Edital. INDEFERIDO. 

20. Recurso de FRANCISLENE NASCIMENTO SANTOS 
Inscrição nº 48967 
Resultado: DEFERIDO 
Para o item “Diploma ou certificado de conclusão”,foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação. 
DEFERIDO. 

Para o item “Especialização em Educação Especial Inclusiva ”, foi acatado o recurso e aplicada a devida 
pontuação. DEFERIDO. 

Para o item “Cursos nas diversas áreas da Educação Especial”, foi acatado o recurso e aplicada a devida 
pontuação. DEFERIDO. 

Para o item “Experiência Sala de recursos”, foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação. 
DEFERIDO. 
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21. Recurso de GISLAINE ALVES DE SOUZA 
Inscrição nº 48148 
Resultado: INDEFERIDO 

O “ANEXO I – REQUISITOS BÁSICOS” explica quais são os requisitos mínimos para aprovação, a 

Especialização é um deles. INDEFERIDO. 

22. Recurso de IRASELMA SANTANA LIMA 
Inscrição nº 48658 
Resultado: DEFERIDO PARCIALMENTE 

Para o item “Diploma ou certificado de conclusão”, foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação, 
porém permanece reprovada por não ter apresentado Pós-Graduação nas áreas exigidas no edital. 
DEFERIDO. 

No item “Experiência em Sala de Recursos”, declaração apresentada não comprova atividade da candidata 
em sala de recursos multifuncionais. INDEFERIDO. 

23. Recurso de IRIS CHRISTINA DOS SANTOS LIMA 
Inscrição nº 48771 
Resultado: DEFERIDO 

Para o item “Cursos nas diversas áreas da Educação Especial”, foi acatado o recurso e aplicada a devida 
pontuação. DEFERIDO. 

 

24. Recurso de JANDIRA MARIA DE ANDRADE 
Inscrição nº 48685 
Resultado: DEFERIDO PARCIALMENTE 

O “ANEXO I – REQUISITOS BÁSICOS” explica quais são os requisitos mínimos para aprovação, a 
Especialização em AEE ou em Educ. Inclusiva é um deles. INDEFERIDO. 
O item “Exp. Sala de Recurso”foi pontuado, no entanto, não altera condição para aprovação da candidata, 
uma vez que continua sendo necessária a obtenção do pré-requisito mínimo exigido para se enquadrar na 
condição de aprovado. DEFERIDO. 

25. Recurso de JOANA ALICE ANDRADE SANTOS 
Inscrição nº 48562 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidata não interpôs recurso. INDEFERIDO. 
 

26. Recurso de JOSE EVERTON DE JESUS ALMEIDA 
Inscrição nº 48444 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidato não interpôs recurso. INDEFERIDO. 
 

27. Recurso de JOSÉ GILBERTO DA SILVGA 
Inscrição nº 48673 
Resultado: INDEFERIDO 

O item “Licenciatura” foi devidamente pontuado. INDEFERIDO. 

No item “Esp Ed Esp Inclusiva”, apenas Especialização em Educação Inclusiva será pontuada. INDEFERIDO 
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28. Recurso de JOSEFA ANGÉLICA DE VASCONCELOS SANTANA 
Inscrição nº 48830 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidato não interpôs recurso. INDEFERIDO. 
 

29. Recurso de JOSELENE MARIA DE JESUS SANTOS 
Inscrição nº 48926 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidato não interpôs recurso. INDEFERIDO. 
 

30. Recurso de JUCINEIDE GOMES BOMFIM 
Inscrição nº 48185 
Resultado: INDEFERIDO 

O item “Licenciatura” foi devidamente pontuado, porém candidata permanece reprovada por não ter 
apresentado Pós-Graduação nas áreas exigidas no edital. INDEFERIDO. 

No item “Curso de Libras”, candidata não apresentou certificados que totalizassem 160h, conforme 
exigência do Edital. INDEFERIDO 

 

31. Recurso de JULIANA SANTOS CARDOSO 
Inscrição nº 48705 
Resultado: INDEFERIDO 

O item “Licenciatura” foi devidamente pontuado, porém candidata permanece reprovada por não ter 
apresentado Pós-Graduação nas áreas exigidas no edital. INDEFERIDO. 

Os itens “Exp. Sala de Recurso e Cursos Ed Especial” mesmo que pontuados, não alteram condição para 
aprovação do candidato, uma vez que continua sendo necessária a obtenção do pré-requisito mínimo 
exigido para se enquadrar na condição de aprovado. INDEFERIDO. 

 

32. Recurso de KALIANE ALVES SANTANA LOPES 
Inscrição nº 48395 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o Item “Esp Ed Esp Inclusiva “ conforme item 5.2 do Edital: Não serão considerados para fins de 
pontuação declarações de cursos a concluir. INDEFERIDO 

Certificados de Pós-Graduação Latu Sensu são requisitos mínimos para aprovação, com pontuação prevista  
apenas no campo de Especialização, não sendo possível serem considerados em outro item. INDEFERIDO 

 

33. Recurso de KÁTIA DE OLIVEIRA SANTA BÁRBARA 
Inscrição nº 48802 
Resultado: INDEFERIDO 
 
O candidato não apresentou Especialização em AEE ou Educ Inclusiva, que é prerequisito mínimo para 
aprovação, conforme exigência editalícia. INDEFERIDO 
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34. Recurso de KATIA LUZIA LEITE OLIVEIRA 
Inscrição nº 49016 
Resultado: INDEFERIDO 
Para os Itens “Cursos Ed Especial e Experiência em Sala de Recursos”, de acordo com o Edital, no item 7.5. 
a fase recursal restringe-se à correção de erros ou omissões na nota de títulos, não sendo possível anexar 
documentos novos, apenas aqueles que sirvam para esclarecer alguma informação daqueles 
anteriormente anexados. Recurso INDEFERIDO 

35. Recurso de LUCIANA CONCEIÇÃO BOMFIM DOS SANTOS 
Inscrição nº 48531 
Resultado: DEFERIDO 

Para o item “Especialização em Educação Especial Inclusiva”, foi acatado o recurso e aplicada a devida 
pontuação. DEFERIDO. 

Para o item “Cursos nas diversas áreas da Educação Especial”, foi acatado o recurso e aplicada a devida 
pontuação. DEFERIDO. 

 

36. Recurso de LUCIANA LIMA DE MELO 
Inscrição nº 48497 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidata não interpôs recurso. INDEFERIDO. 
 

37. Recurso de LUIZ CARLOS TAVARES DE ALMEIDA 
Inscrição nº 48597 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o item “Cursos nas diversas áreas da Educação Especial”, não foi acatado o recurso uma vez que foi 
aplicada a pontuação apenas para os certificados com carga horária mínima de 20 horas expressamente. 
INDEFERIDO. 

38. Recurso de MAISA VIANA ALMEIDA SOUSA 
Inscrição nº 49012 
Resultado: INDEFERIDO 

O item “Licenciatura” foi devidamente pontuado, porém candidata permanece reprovada por não ter 
apresentado Pós-Graduação ou PROLIBRAS nas áreas exigidas no edital. INDEFERIDO. 

39. Recurso de MARCELLE SANTOS DE CARVALHO 
Inscrição nº 48974 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o item “Experiência em Sala de Recursos“ foi pontuado apenas o período em que, especificamente, se 
comprova a atuação em Sala de Recurso. INDEFERIDO 

40. Recurso de MÁRCIA DE MESQUITA CARDOSO ALVES 
Inscrição nº 48661 
Resultado: DEFERIDO 

Para o Item “Experiência em Sala de Recursos” foi aplicada a pontuação devida. DEFERIDO 
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41. Recurso de MARCIEL SILVA SANTOS 
Inscrição nº 48750 
Resultado: INDEFERIDO 
 
O candidato não apresentou Especialização em AEE ou Educ. Inclusiva, que é prerequisito mínimo para 
aprovação, conforme exigência editalícia. INDEFERIDO 

42. Recurso de MARIA AUXILIADORA TORRES DE OLIVEIRA 
Inscrição nº 48311 
Resultado: INDEFERIDO 

O item “Licenciatura” foi devidamente pontuado, porém candidata permanece reprovada por não ter 
apresentado Pós-Graduação nas áreas exigidas no edital. INDEFERIDO. 

43. Recurso de MARIA CÂNDIDA OLIVEIRA SANTOS 
Inscrição nº 49018 
Resultado: INDEFERIDO 
Para os Itens “Licenciatura e Cursos Ed Especial ”, de acordo com o Edital, no item 7.5. “A fase recursal 
restringe-se à correção de erros ou omissões na nota de títulos, não sendo possível anexar documentos 
novos, apenas aqueles que sirvam para esclarecer alguma informação daqueles anteriormente anexados”. 
Recurso INDEFERIDO 
 

44. Recurso de MARIA DAS GRACAS SANTOS BORGES 
Inscrição nº 48853 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o Item “Experiência em Sala de Recursos ” as Declarações apresentadas não comprovam atividade em 
sala de recursos multifuncionais, especificamente, exigência do anexo III do Edital. INDEFERIDO 

45. Recurso de MARIA IMPERATRIZ ESTEVES DA SILVA 
Inscrição nº 48376 
Resultado: DEFERIDO 

Para o Item “Experiência em Sala de Recursos” foi aplicada a pontuação devida. DEFERIDO 

 

46. Recurso de MARIA NEUZICE DE ARAUJO 
Inscrição nº 48861 
Resultado: INDEFERIDO 

O item “Licenciatura” foi devidamente pontuado, porém candidata permanece reprovada por não ter 
apresentado Pós-Graduação nas áreas exigidas no edital. INDEFERIDO. 

Os itens “Exp. Sala de Recurso e Cursos Ed Especial” mesmo que pontuados, não alteram condição para 
aprovação do candidato, uma vez que continua sendo necessária a obtenção do pré-requisito mínimo 
exigido para se enquadrar na condição de aprovado. INDEFERIDO. 

47. Recurso de MARIA PATRICIA VIEIRA MARTINS LIMA 
Inscrição nº 48488 
Resultado: DEFERIDO 

Para o item “Exp. aluno surdo ”, foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação. DEFERIDO. 
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48. Recurso de MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 
Inscrição nº 48417 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o Item “Experiência em Sala de Recursos ” as Declarações apresentadas não comprovam atividade em 
sala de recursos multifuncionais, especificamente, exigência do anexo III do edital. INDEFERIDO 

O candidato não apresentou Especialização em AEE ou Educ Inclusiva, que é prerequisito mínimo para 
aprovação, conforme exigência editalícia. 

49. Recurso de NAÍZA MARIA DE JESUS 
Inscrição nº 48948 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o Item “Experiência em Sala de Recursos”, de acordo com o Edital, no item 7.5. “A fase recursal 
restringe-se à correção de erros ou omissões na nota de títulos, não sendo possível anexar documentos 
novos, apenas aqueles que sirvam para esclarecer alguma informação daqueles anteriormente anexados. 
“INDEFERIDO 

50. Recurso de PATRICIA MARIZA MENEZES FERREIRA 
Inscrição nº 48427 
Resultado: INDEFERIDO 
Somente será possível a mudança de local ou escolha do cargo no prazo de 24 horas conforme item 
4.1.2.1.1. do Edital. INDEFERIDO. 
 

51. Recurso de PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA 
Inscrição nº 48363 
Resultado: INDEFERIDO 
Candidata não interpôs recurso. INDEFERIDO. 

52. Recurso de PATRÍCIA OLIVEIRA ARAGÃO ASSUNÇÃO 
Inscrição nº 48697 
Resultado: DEFERIDO 

Para o item “Especialização em AEE”, foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação. DEFERIDO. 

53. Recurso de PRISCILA RIBEIRO DE ASSIS 
Inscrição nº 48356 
Resultado: INDEFERIDO 

Para o Item “Experiência em Sala de Recursos ” Declarações não comprovam atividade em sala de recursos 
multifuncionais, especificamente, exigência do anexo III do edital. INDEFERIDO 

 

54. Recurso de ROBERTA ALVES FEITOSA TAVARES 
Inscrição nº 48971 
Resultado: INDEFERIDO 
 
Para o Item “Experiência em Sala de Recursos ” Não obstante a declaração Jardim Escola Castelo ateste a 
confecção e utilização de recursos multifuncionais, o que não comprova, especificamente, atividade em 
sala de recursos multifuncionais, exigência do anexo III do edital. INDEFERIDO 
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55. Recurso de ROSEMEIRE CONCEIÇÃO DA SILVA 
Inscrição nº 49035 
Resultado: INDEFERIDO 

No item “Exp. aluno surdo “ A Declaração apresentada não comprova a “Regência” em sala de aula. 
INDEFERIDO 

56. Recurso de SERGICLEIZE GITIRANA SILVA LIMA VALENÇA 
Inscrição nº 48588 
Resultado: INDEFERIDO 
A candidata não apresentou Especialização em AEE ou Educação Inclusiva, que é prerequisito mínimo para 
aprovação, conforme exigência editalícia. INDEFERIDO 
 

57. Recurso de SIMONE ROLLEMBERG DOS SANTOS 
Inscrição nº 48951 
Resultado: INDEFERIDO 
Para o Item “Experiência em Sala de Recursos ”, Classe Especial não configura atividade em Sala de 
Recursos Multifuncionais, especificamente, exigência do anexo III do edital. INDEFERIDO. 
 

58. Recurso de SOLANGE GOMES DE OLIVEIRA 
Inscrição nº 48349 
Resultado: INDEFERIDO 
A candidata não apresentou Especialização em AEE ou Educação Inclusiva, que é prerequisito mínimo para 
aprovação, conforme exigência editalícia. INDEFERIDO 
 

59. Recurso de SOLANGE MARQUES SANTOS BARRETO 
Inscrição nº 48490 
Resultado: DEFERIDO 

Para o item “Experiência Sala de recursos”, foi acatado o recurso e aplicada a devida pontuação. DEFERIDO. 

 

60. Recurso de SUZETE MARIA GONÇALVES TABOSA 
Inscrição nº 48596 
Resultado: DEFERIDO PARCIALMENTE 

Para o item “Diploma ou certificado de conclusão”, foi apresentado o verso do documento. DEFERIDO. 

Para o item “Experiência em sala de aula com alunos surdos ”, não foi apresentada a CTPS em 
conformidade com Item 6.1 do Edital. INDEFERIDO 

 

61. Recurso de TATIANE DE OLIVEIRA GOIS 
Inscrição nº 48250 
Resultado: INDEFERIDO 
Para o Item “Experiência em sala de Recurso ”, Declaração não comprova atividade em Sala de Recurso, 
especificamente, exigência do anexo III do edital. INDEFERIDO 
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62. Recurso de VALDENICE PEREIRA LOPES 
Inscrição nº 48958 
Resultado: INDEFERIDO 
Para o Item “Experiência em sala de Recurso ”, as declarações não comprovam atividade em SALA DE 
RECURSO, especificamente, exigência do anexo III do edital, bem como não houve comprovação do vínculo 
privado com CTPS, conforme exigência do Item 6.1 do Edital. INDEFERIDO 
 

63. Recurso de VALÉRIA DO NASCIMENTO SANTANA 
Inscrição nº 48543 
Resultado: DEFERIDO 

Para o Item “Experiência em Sala de Aula com Alunos Surdos ”, foi apresentada a declaração em 
conformidade com Edital. DEFERIDO 

64. Recurso de VERONICA DE JESUS PASSOS SILVA 
Inscrição nº 48445 
Resultado: INDEFERIDO 
 
Para o Item “Experiência em Sala de Recursos ” Educação Especial não configura atividade em Sala de 
Recursos Multifuncionais, especificamente, exigência do anexo III do edital. INDEFERIDO. 
 

 
Aracaju, 31 de março de 2017. 

Comissão de Avaliação. 


